LEI MUNICIPAL N° 0610/2008 DE  08 DE ABRIL DE 2008.

“SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E INDICA RECURSOS, AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL ABRIR CRÉDITO ESPECIAL”.

BIANOR SANTIN, Prefeito Municipal de Engenho Velho – RS, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no artigo 81, inciso, IV, da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte       L E I:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar a seguinte dotação s orçamentária:


0501 12 361 0007 2020 339030000000 0020  (4114.9)  R$ 10.000,00 

           (material de consumo de manutenção das Escolas Municipais)


Total suplementado ..........................................................R$ 10.000,00


Art. 2° - Para dar Suporte a dotação suplementada  no artigo anterior,  fica indicada a seguinte dotação  Orçamentária:


0501 12 361 0006 2019 339030000000 0020 (3758.3)   R$ 10.000,00


(material de Consumo de manutenção da Secretaria de Educação)


Total reduzido ..................................................................R$ 10.000,00

Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Especiais ou suplementares, quando no presente exercício, receber recursos financeiros oriundos de Emendas Parlamentares, ou Convênios com a União, Estados e Municípios, até o montante do valor recebido. 


Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário.


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO, AOS 08 DE ABRIL DE 2008.
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Registre-se. Publique-se.
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